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estado de c5ão J]aulo 

heet:r\l� o qaatlrO 4G pe•o&l.1 Ha
J-'a oe •••:1men'toe 4o t''V'Oionaltntt 
Dalio1pal. e 4' Ollb'ttn �iaa •-

C1 PRh"FEl!O 00 !�o11'I0 DB A�JSISt 
!'8Qo eaber que a câmara Mani.cipal •:;rova e eu �ono a 

aeguinff lei• 
Arilgo 10 - Oe serviços JMJDlotpais n.o&rA 4iotl'lbtd.4- pelas DS.rotarr:lae 

aU.ante M"'OionGOu, � • ..._ai, e diret..,.te SJ1 
� ao Praf.dto• 

l - Dire...U AdmnisttraU.w 
II - Diro-torla do Pa1aMl 

m - Dire'=ia d.a Fas..ia 
IV - D1Htoria. de 0Gntab1llda4e 

V - Dift1soria 4• O'braa e 1orttg:oa P&bliooa 
VI - l>ireiJoria de �. 

Anise 2 • ... :rteam. cft.arlas ae i:Je,]Uintes a�. o�os eargoa. • 

.-a Ol"iaãoa• aio os conat.antoa dae rabeJu anex•• que f1. 
cam fazendo pa.t"t4J in�te doeta lei, a •bar• 

1 - SW:.dire� Jltlr8 oe amJuntoo l.ieados ao ene:Sno 
• inatruça.o pibltea. 

ll • Stt1111re,or.l.a para 00 nes6ot.oa mobtlÜ:n.-. 
III - 3o.bcliretoria p� oa nes6otoe imobiliaW1.-. 

IV - S�tofta pu-a os aaamtoe 11� à -.Ú4e • 

;t>&blloa. 
V• S� para lio1'89hs 

VI - S� para os OG1."ftgoe te � 
VlI ... s� para oa oerri.çoe ge1:-da 

VIII • 5ubtliretolria para OB --.ulMa 4e promoçlo aocd.a1. 
� )1 - O oareo de DU.tar de Poseoal. Ó cri84o .a.iante �� 

._;. 4o oar(JO de Aaaiatente 4e A&d.ni�ão lotado na -
# Dire� Aamin!.atrativa, oon �itamento do funai0l'la9 

no já intesrante Ao qual� per1narwite (�ue fttl rreçt'mt1An-
4o pelas ref'eridas t"unçha. 

la't1- 41 ... o provioonto doe Cft2.'tt'JOG ariadoe pe1o artigo: 21 dar-o....l -

mediante aproveitaconto t.la peaaoa1 e:tetivo, do q� -� 

/l}J) 
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3/��/uµa Átmõ�/� �� 2 -
E"�-���1�1��entet :para as subdiretorias de 11�suntos mobiliá. GLIBJNETE �1� flff��Il'ºe pa:ra os "assantos imobiliários"• 

§ - Úi.'1.ico �O preenchimento das de��js subdiretoria.a_ dar-se-á medi8:!! 

t� nomeação em comis$âO� 
Artigo 52 �A

.
competência e atr�buições de cada diretoria. e subélir� 

_toria serão definidas através de Regulaménto a ser bai
xado pelo E.."'tecutivo dentro de 30 diast ocasião em que -. . ' 
será es·ta'belecido o ort;ai."1.ograma geral. dos vários Órc;üos. 

Artigo 6� - � irr,p1snta.él.o o quadro permanente. do pessoal. da l?refeitll 
ra Municipal., consow:rlie a Tabela anexa, que deste. lei 
fica fazex;i.d.o par·te integz-a··ri;e � onde são estabolecid::z z. 

categoria.,. faixa.. rcf erê.ncia. numérica e seu vcl.cr e :.10.:1 , ' � ,. . -
tidade de funcionários e o tempo de servlço. 

Artigo 7.ff . .  � A distribuição do pessoal efetivo e a re�onero.ç�, oc·.:c;: 
varão às normas do quadro ora imp1antad9. 

'Artigo 82 - O �uncionário fará_ jus à promoção automática dentro a:. 
faixa. 1de �eu cargo, a. c:;;_da, 5 (cinco) anos de 6íetivo 
exerc:Ício. 

§ - , único - A pro.moçã� po:r; merecimento o�servará' às normas do d.ocr.s_ 
to-1ei 13�030, de 28/l0/1942, após regu1amentaçco do 
Executi-go. 

Artigo 92 - Os funcionários efe·civos da Prefeitura que vêm prcc·�.:..J.
do se--viçoa ·��t? �o Serviço Autônomo de Ág� e Eszôto 
de Assis - S.A.A.E. - ·passam a integrar_ o quadro per.:::::.
nente daque1a Autarquia, se o desejarem. 

- § - l� - A opção deverá ser manife�tada por escrito pelo funcio
nário no prazo de 30 dias� 

- § - 2� - O funcionário optante não sofrerá prej u!zo _ Ll<;>notbio, -'".e. 

nem terá interrupção em seu tempo de serviço. 

- § - 311 - Por ocasião da aposentadori�11.o�_proventos ser-J..hc-E:o -

!)a.g'OS pe1a Prefeitura e s.A.A.E •• p�oporcionalmontc U-0 

tempo de serviço prestado a cada um• 
- § - 42 - O funcionário não optante J.'.)Oderá 'continuar prestc.nd.o 
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[�\ ��ú"uµa �n«pa/� ��j3 _ 

r����������,��:t·1 . 
�.:... .... :...-o11ços a.o s.A.A.E. :00à.irnte ttcomissioname..'1.to"'. a CZ'i-

GdBJNETE �1�t!fH!.FlffT<êlo Pref'eito, sem prej u.fzo das vantagens at::·i bv.idao 

ao seu. co.!'go efetivo no. Prefeitura, exceto vai'!tac;.:�:z 
cuniárias que lhe serão retribuida.s pela Autc.:"a.uic.. 

Artigo 102 - Os a.r�ifices ser� classificados na� categoric.s nA.", 

."IS" e ttO", conforme ª·sua qtm1if'icação �o:fissicno.1., 

ra.- efeito de remunoraçéo, como esta.be1eoe o ciuaili'o 

pessoal. imp1011tuao a-êa-avés desta lei. 
§ - 12 -� Como artífices sêo definidos os seguintes profissio�:.::..c� 

:pedreiro, ca:rpL"1.teiz·o t ..mccânic�, jai'1ineix.o, c�lã.ciz•i.s
ta, 1ubrificaà.or e eletricista. 

§ 22 ""!' A distribuiçco dos f'uncionários OCUJ?s:itcs C.c�d;es cx:-,ccs 

§ -
pe1as categorias i.n?.tituidas por este artigo, dru:-s;:-� 
e.pós �u.vida. com:issa:o especial a ser designada peJ.o ?rc. feito • .  · 

- A comissão especial e.tnp1"á apenas neste momcr.to, dcv-c:i."' 
do os enqu.aàramP...ntos :futuros ocorreram !)Or ato do J?:.. .. .:;-
feito,. ou.vi do s eopre o chefe imedia.to do :funcio:;,i&,i-:> 
que deverá emitir parecer q�to à qnoJif'ioaçêo -�éc.D.icc-
-profissional. do subo:t>ciinaão.· 

A:rtigo 112 ...... Fica triado UIJ. cargo de mecan.Ógr�o� integr�a.o o (i.::J.ê'.::o 

i>ermanente, confo=-.t:J.e Tabcll.a. n� I. O seu. provir:c.:1to d:::;::'

se-á pelo a�roveita:mcnto do fÚncionário qu.e vcE dc3c=-

panhando aqueJ.as :funções,. escriturário do mes�o q�C.::,) 

permaJ.'.lente e J..o·tado. na Diretoria. de Contabilidade, e uj o 

cargo, fica ex'i;into. 

A:rtieo 12� - Ficnn instituidas :funções gratificadas para os see;1ii'"itos 

cargos do quadro :permr:::nente: 
Diretor de Ob±as e Serviços Ptt'blicoz 
Diretor de Gabinete 
S , , • . 0c:re·.;:ll'10 
Su1:diretores de se.Úde pÚ.blica, 1icitaçõez,
de. transpor-;;es. de serviços gerais e ele �x2 
n:.oçâ:o socicl. 

§ - único - Os valores da .. F.G.• serão :fixados por Ato do !'refeito 



� i4'-�J ·- 4-
rt;·�-�,;;��í;i; J 

· -�· -r:.t�ti :podendo exceder a Cr$ 500$00 (quinhentos cruzeiros) -
GdBJNETE DO PREFEITO . 

1111para cada cargo. 
Artig� 13.�� .... A licença-J?rôm.o ass�5w:-ada ao funcionário peJ.o nEst::r'�u.

.
to dos Fun�ionários PÚblicos Civis dos . Mwtj.cÍpios. do. Es
taa.o de São Paul�"· - dccreto;..lei n2 13.030, fü� 28.100 

• • ' • 
t ' ,• ' .. 

§ - 12 

§ - 2! 

, 1 9.42 .- regu1�n�a.do pela L�i Municipal l'.12 1, do 19�cs,. 
i 947, poderá, ser transformada em pecúniai se o desejar 
o_funci<?nárioo 
A vantagem. :pecuniária, cnt::>etanto , não poderá ser S'1IJ0-. . 
x-ior à. �etad� do vaJ..or dos vencimentos corresponC:en:�cz 

1 ."'� 111 ,, , • , , ' .. ''' 
· , . · . ac.> pe;-1oã.o da licença •. 

.•. . . . . . , - A opção :pela :pccun.ia devera ser man.i:festada exprczn::.=.c::i-
te, a!;ravé$ de, ipetiÇão ao Pre:feito.· 

§ - JS! - O gozo da outra me�ade. será au.toi;izada mediante esc.:W.o. -

·organizada�çla Diretoria de Serviços onde o fu...�cion:f:.�io . . 
esteja. lotado. 

Artigo 142 - Os t!tuJ.os de nomeação doa funcionários ae1•ão a:po�tila-
dos tendo em vista a nova situação ora imp1an.tada� 

Artieo i5st - O quadro do pessoal. voriável será . regido pelas nc:t"01<:; d.:.'1 

Conso1idaçã� das Leis do TrabrThho. 

§ - único - As funções serão distribuidas e remuneradas atravÓ3 ao -

•fa.:ixart e "referência. numérioatt, consoante dis:põe a :j,;?1:.2 
ia aneXa.� que desta. 1ei :fica :i;az.anao p�te inteGX�:-�c. 

Artizo 169 - Os serviços de operador a�· �quinas; mecânico; c:1efo a.e 

§ 

gar�em; lubrifica.dor de máquinaa
. 

e .ye!cUios e enc�--:L'\JCS 
dos, .s�üoretZ'ibuiQ.os _com "grat�ica.ções" nos. valoi·.;;s é:.c 

Cr$ 100,00 a, Cr$ 250,00, a critério do Prefeito� 

único - A geatificação só será devida aos.seryid.ores g_�é:.o 

nh d -!' -· • •.n• ::i sempe _ an o as • Ul1Çoes ou. serviços .orq. espec1.1..:i.cac..cs.,-

Artieo 172 - A :função de e..."l.gc:n..'leiro será ignaJmente re�ri'buida_ ��=?-
� �at�ióação que varia-rã ent;-e CrS 500,00 a erS ....... . 

i.500,00, a. critério do Prefeito. 

Artigo 189 - Ficam revogadas todas as 1eis que contrariem as no::r"'s -
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· o�a fiYwStdas, assim como reyoga(J.as ficam as que con.�rc.-
GdBJNETE DO PREFEITO 

1111riem os disnositivos do Decreto-Lei Estadual n2 13Q030, 
J • - • 

.,. 

.A;r·l;igo 19� - Para efeito de perce:pção de ve�ci.mentos e remuneraçê:o,-
e tão somente para esse ef�ito, esta lei 

a lS de fevereiro de 1. �7?o 
.Az-tigo 202 - As despesas com e execu.gão da Presente �ei, corrcr�c. 

..... d b , . t' . por con11a. e �cr a propria orçamen aria., supl.cn0n.ta.à.o.s 
oportun2rv0•nteo 

ártico 212 - Esta. J..ei entrará e.uvigor na d.ata de sua edição . 

Ar"i:;igo 22� - Revogam-se -as. �s:posições e� contrário. 

Prefeitura Municipal. de A3sis, em 03 de março de 1 974•-

A.:BtLIO :tmGDEIRA DUARTE -
· 

·Pre:f eito Munioipãl. 
· 

· , . CARLOS · SCI.,iffiINJ: 
.niretor Aclministrativo -subst� ' ' . 

Pu.blioada no Departamento de Administração, em 03 de abril de -, 

CAP.LOS SCIARINI · _ 

Diretor Adrrini strativo ,.... SubstS2 .. 
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1 Dtreter 4e Ollraa • � 
l Dtrnw Mtnd nSavati• 
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"-100 4e Obras e serft.c;oe 
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Sa:aathle 

1 -
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SITUAÇIO AN?ERIOR SlTUAÇIO NOVA 
-·'i • a. o.ao • � Jatsa Ret'.-1.aola •• &e ouao ou � ,__ ear.,. · o._ 

6 Baort.�• 
2 Aaeiatmte 
2 lllClft.turário 
1 
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Pe1tor 4e f._ 
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� 
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� r.esao 
ArtÚ'lee (Peare1ro ll) 
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1 ' 
Cat•81Pia8 Faimlne:erinoia 

·- TJJd'nlftliÜP.Lo A l 64 
Dtfttcr.r ele Obras A. 1 63 

A ! 62 
i 

A 61 
A 60 
A 59 
A 58 
A. 91 

-

D� Adal.ni8'fa!"aU1'fO B " 
Dirdor da � l\ 55 
ntatw 4e Contab1lita4e B 54 
� te ?1aaollll B 51 

D 52 
B 51 
D 50 
li 4g 

� o 48 
f� o 41 
�fsntM • ellr.Ne • Serri.q• o 46 
O.taler o 45 

e 44 
o 43 
o 42 
a .n 

Bel ._ tea<>� » 40 

t-oalw :D l9 
Inapotor d• �-º D 38 
._... de Ob'ra.s lJ 37 
:rtooal r:eral D 36 
Meeano�o D 35 

D 34 
1 D ll 

1 

Valor 

2.600.00 
2.550.00 
2.500,00 
2.450,00 
2.400,co 
2.350,00 
2.3ll,OO 
2 "lftft. co 

2.050.00 
2.020,00 
2.ca.0,00 
2 .• 000 .00 
1.980,00 
1.950,00 
1.930,00 
.. � 

1.ego,00 
i.885,00 
i.880,oo 
1.S? ... 00 
l.86J,OO 
1.soo,00 
i.750,00 
l.. .. '700600 

1.480,00 
i.450,00 
1.�37.':>0 
l.426,.:JO 
i.414.oc 
�350,00 
.. 32"' 00 .... .. Vt 

1 _ 'lf'V'I AA 

i�4e 
l :?!:!19•· 
l 
í 
1 
! 
l 

l 

)5 --
30-

25anOG 
20 anos 
15moa· 
10 ... 
º'� 

� - -

lS ml08 
JO --
25 anos 
ao moa 
15 moe 
10 ... 
05 ... 

- �. 

35 .,. 
30 CtOe 
25 anos 
20 an.oe 
15m>.08 
10 anos 
05 --

..... 

35 8DOll 
)0 an.oe 
25 moa 
!O e.nos 
l5 anoe 
10 ... 
os ... ! 

1 
! - ""'- . .- ! 

j� j. 
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� 
�-
Eeor:t tm4Tio 
� 
�-
A•Pilt,_. 4e h];I081'afla 
lllbli� 

ftaoal .... Motorieta - P:tefeaa• 
� de rdqm.na - ·&3c�· 
Dbetar de -. - Feitor a. faml 
�O-�MiftO 
11eoânsoo o - I� o 

P.ro�••• WIO 
� 
�· 
l�:t 
Oarpiateiro ]) 

oo.nttnua 
Amdliar Die1d.9ta 
hlNin A • Oarpintetro A 
Meo••loo A 
J8ftlinebo A 
7�A 

� fn'halbeAer 

l faia l 
l B 
l B 

1 [ 1 E \ B 
B 
li 
li 

1 ., 
1 ., 

p 
' 
p 
p 
.., 
p 

G 
G 
• 
o 
G 
a 
G 
G 

H 
n 
l! 
H 
Ií 
H 
H 
R 

1 Bet� Valer tempo 4e 

1 32 1.050,00 J,_ 
l1 1.040,00 30 --

! 30 1.030.00 25 tm08 
29 i.ou.oo 20 --

1 28 i.000.00 15 --
27 989,00 10 --! 

l 2' m,oo 05 .. 
1 25 920,00 •••••••• J 

24 850,00 15 --
23 820,00 JO anoe 
22 aos,oo 25..,. 
21 782,00 20 --
20 m,oo 15 ano& 
19 736.oo 10 moa 
18 713,00 05 --
17 100.00 ••••••• 

16 '80.oo 15 --
15 ,so.oo 30 -
14 '44,00 25 anoa 
13 632t00 20 --
12 '20,00 15 ..... 
11 Q)IJ,00 1081l08 
10 598,00 05aaoa 
og 510,00 ••••••• 

08 530,00 35 --
fl1 515,00 )O moa 
06 505.00 25 anos 
05 494,00 20 anoe 
Q4. 483,00 15 anos 
03 471,00 10 anos 
02 460,.00 05 aD08 
01 380,00 ••••••• ! t 



j PJ.teo...._ -Mu-. ,le Obne 
1 ftel. 6e 'feaot11."Un - Sü D1""8r 
) 

1 l'MCI w Ms • ''sr•ee PS•• M• 
.. "........ - A1.llnarUe 
aana"tiete-�eM. 

t lletod.sta - 0-pera&olr 4• ........ 
r klritleaAor 1 - r,� :1 

1 X 

2 V 
2 ' 
2 
l B 

3 Q 

4 
4 

5 
5 

6 
6 

' 

o 
• 
1l 

li 
• 

1 
H 

G 

2.200,00 

I
I PN1'•••• - ltleelrrf eo A - Wi.iloârd.oo li 

ftaoal - Cal.4eirieta A - Od.deirtmta B 
! � 

J&ILllliEL-'�Etal111BLL---------.l----J..-----J..-----l 
Pebeift A - :>�o n - E:Ldriaiata 
lnef8'MSQ4o • Pia,.._ Oarptnte.il'o .l 

IS'R!l'D 1 
oontúwe 
h.rftnt• 
f!raN'bd• 

., 
' 

8 
8 
8 

., 

1 

p 

PNfm.,_ Jlrln1o1pa1 .. "*,�tr; 4e allril de 1 974 

.dfl,10 lfOGtJIXRA DU.AMB 
P.ref'elte Mmielpal 

4'0,00 
420,00! 
)80,001 


